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Edição Extra

aTo nº 2293 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n. scc 16232/2025, resolve 
baixar os seguintes atos:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n. 6.745/85, 
Marcia lidianE scardUElli TorrEs, mat. 0734029-0-01, do 
cargo de GErEnTE dE rElaÇÕEs E dEFEsa do consUMidor, 
nível dGs-2, da sicos.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n. 6.745/85, 
Marcia lidianE scardUElli TorrEs, para exercer o cargo 
de coordEnador do EscriTório dE procEssos, pro-
JETos E EsTraTÉGia, nível dGs-2, da pGE.

aTo nº 2294 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n. scc 16233/2025, resolve 
baixar os seguintes atos:

* EXONERAR, de acordo com o art. 169, inciso i, da lei n. 6.745/85, 
JUliana brocK crippa, mat. 0728985-5-01, do cargo de GE-
rEnTE dE apoio opEracional , nível dGs-2, da sas.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n. 6.745/85, 
JUliana brocK crippa, para exercer o cargo de GErEnTE dE 
rElaÇÕEs E dEFEsa do consUMidor, nível dGs-2, da sicos.

aTo nº 2295 / 2025
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo n. scc 13867/2025, 
a nomeação de clÁUdia da silVa prUdÊncio, para exercer o 
cargo de consUlTor ExEcUTiVo, nível dGE, da scc, efetuada 
através do ato n. 1979, publicado no dia 04/09/2025, no doE n. 
22.591.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1125032

SECRETARIAS DE ESTADO

AGRICULTURA E PECUÁRIA
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE002206.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secreta-
ria de Estado da agricultura e pecuária - sapE. CONVENENTE: 
Município de Timbó Grande. OBJETO: contratação de serviços 
de instalação e operacionalização de 5 geradores de solo, como 
sistema de antigranizo. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) por parte do con-
cEdEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a 
partir da data de sua assinatura até 31/03/2026. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 15 de outubro 
de 2025. SIGNATÁRIOS: carlos alberto chiodini, pela sapE e ari 
José Galeski, pelo Município. processo SCC 9525/2025.
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aTo nº 2290 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n. sas 3906/2025, de 
acordo com a lei nº 16.945/2016, resolve DESIGNAR a pessoa 
abaixo relacionada, para compor o conselho Estadual dos direitos 
da Mulher - cEdiM/sc, para o biênio 2025-2027:

rEprEsEnTanTEs nÃo GoVErnaMEnTais

* Federação dos Trabalhadores na agricultura do Estado de santa 
catarina - FETaEsc
-suplente: EVanir HEss, em substituição a ana lúcia pratts.

aTo nº 2291 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n. sap 115570/2025, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da pEniTEnciÁria dE sÃo 
pEdro dE alcÂnTara, da sEJUri:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n° 6.745/85 e art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, os servidores abaixo:
-robson FErnandEs, mat. 0654146-1-01, da função de chefia 
de coordEnador dE aTiVidadEs laborais; e
-Marcos robErTo coronETTi, mat. 0654634-0-01, da função 
de chefia de coordEnador dE apoio opEracional.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85 e art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 663/2024, os servidores abaixo:
-robson FErnandEs, mat. 0654146-1-01, para exercer a função de 
chefia de coordEnador dE FUndo roTaTiVo E liciTaÇÃo; e
-Marcos robErTo coronETTi, mat. 0654634-0-01, para 
exercer a função de chefia de coordEnador dE aTiVidadEs 
laborais.

aTo nº 2292 / 2025
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n° 6.745/85 e art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, conforme processo n. sap 
118779/2025, brUna Maiara alExandrE, mat. 0967958-8-02, 
da função de chefia de sUpErVisor GEral, do cEnTro dE 
TrEinaMEnTo TÁTico E opEracional do MÉdio ValE do 
iTaJaÍ, da sEJUri.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
Art. 4º O troféu a ser concedido aos agraciados 

será entregue pelo Governador do Estado ou por pessoa por 
ele designada. 

 
Art. 5º Eventuais despesas decorrentes da 

execução deste Decreto correrão à conta do orçamento da 
SETUR. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 1.769, de  

22 de outubro de 2018. 
 
Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Clarikennedy Nunes  
Catiane dos Santos Monteiro Seif  

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DECRETO Nº 1.232, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
Institui o Título Beto Carrero de Excelência no 
Turismo e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 41-F da Lei Complementar nº 741, 12 de 
junho de 2019, e de acordo com o que consta nos autos  
do processo nº SETUR 630/2025, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica instituído o Título Beto Carrero  

de Excelência no Turismo, com a finalidade de homenagear  
e de reconhecer as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
contribuído de forma relevante para a divulgação, o desenvolvimento 
e o engrandecimento da atividade turística no Estado de Santa 
Catarina. 

 
Art. 2º O Título Beto Carrero de Excelência  

no Turismo será concedido anualmente em sessão solene e 
contemplará a categoria “Personalidade Turística do Ano”, sem 
prejuízo de outras categorias a serem definidas no regulamento 
de cada edição. 

 
Art. 3º O regulamento de cada edição do Título 

de que trata este Decreto será elaborado pela Secretaria de 
Estado do Turismo (SETUR) e estabelecerá, ao menos: 

 
I – as categorias a serem premiadas; 
 
II – os requisitos para seleção e eleição dos 

candidatos;  
 
III – os membros da Comissão Julgadora; e 
 
IV – as especificações do troféu a ser entregue 

aos agraciados. 
 
Parágrafo único. A relação final dos agraciados 

será homologada por ato do Governador do Estado. 
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2023TE000110.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária - sapE. CONVENENTE: Mu-
nicípio de aurora. OBJETO: aquisição de implementos agrícolas. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 63.799,99 (sessenta e três 
mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 
por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 30/06/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Floria-
nópolis, 15 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: carlos alberto 
chiodini, pela sapE e Vanderlei Zandonai, pelo Município. processo 
SCC 12626/2023.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE000353.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária - sapE. CONVENENTE: Mu-
nicípio de cunha porã. OBJETO: aquisição de um veículo pick-up 
automático com 4 portas.. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
122.485,41 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e quarenta e um centavos), sendo r$ 100.000,00 (cem mil 

reais) por parte do concEdEnTE e r$ 22.485,41 (vinte e dois 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta e um centavos), 
por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, 
conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da 
data de sua assinatura até 04/08/2026. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 
15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 15 de outubro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: carlos alberto chiodini, pela sapE e luzia iliane 
Vacarin, pelo Município. processo SCC 1920/2025.

cod. Mat.: 1124964

ECONOMIAS MISTAS

INVESTSC – INVEST SANTA 
CATARINA PARCERIAS E NEGÓCIOS 
ESTRATÉGICOS S.A.
porTaria inVEsTsc n° 04 de 15 de outubro de 2025. aUTo-
riZar os chefes de Escritório internacional da invest sc a se 
ausentarem do país no período de 12/12/2025 a 12/12/2027. o 

diretor-presidente da invest santa catarina parcerias e negócios 

Estratégicos s.a. – invest sc, no uso das suas atribuições legais 

e estatutárias, conforme o art. 45 e seguintes do Estatuto social 

da companhia, e considerando os termos do processo inVEsTsc 

00000471/2025, contendo o ofício GabGoV nº 287/2025, assinado 

pelo Excelentíssimo sr. Governador do Estado Jorginho Mello, 

RESOLVE: art. 1º aUToriZar a se ausentarem do país no período 

de 12/12/2025 a 12/12/2027: a) o sr. rodriGo MEYEr prisco 

paraÍso, designado para ocupar o cargo de chefe do Escritório 

internacional da invest sc em nova York, Estados Unidos da amé-

rica;  b)  a srª. carolinE laÍs scHÜlEr canalE, designada 

para ocupar o cargo de chefe do Escritório internacional da invest 

sc em xangai, república popular da china. art. 2º Esta portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. Florianópolis/sc, 15 de 

outubro de 2025. (assinado digitalmente) renato dias Marques de 

lacerda diretor-presidente da invest sc

cod. Mat.: 1124969

O Diário Oficial do Estado de Santa Catarina 

(DOE/SC) completa 91 anos de história em 

2025. Ao longo dessas nove décadas, o DOE/

SC desempenhou um papel fundamental na 

comunicação oficial do governo estadual, 

registrando e divulgando leis, decretos, por-

tarias e outros atos administrativos. Ao longo 

dos desses anos, o Diário Oficial de Santa 

Catarina reafirma seu compromisso com a 

sociedade catarinense, buscando sempre 

aprimorar seus serviços e atender às neces-

sidades de informação da população. O DOE/

SC é um patrimônio do estado, um legado de 

serviço público que contribui para a cons-

trução de uma sociedade mais justa, trans-

parente e democrática. Parabéns ao Diário 

Oficial de Santa Catarina pelos seus 91 anos!

anos

ACESSÍVEL COMO NUNCA, TRANSPARENTE COMO SEMPRE.
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